
LEI NÚMERO 1. 546, DE 12 DE JA!,EIRO DE 1.990 
-==============-==-~----======-=======--=--

Autoriza a abert·.1ra 1e crédito e.:2 
pecitl e dá outras providências. 

SR, i'IF.LSO AUGUSTC :2IRCILI, PREFEI'rO MUNI·JIPAL UE UCHOA, 

ESTA..~0 UE SÃC PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

"Faz saber que a Câ.r:1ara '.fonicipal aprova e ele sanciona/ 

e pronuJ.ga a seguinte Lei: 

A.R".'IGO 12. - Fi·~a o Poder Executivo Jtunicipal autoriza­

rl.o a abrir na Contaàoria ~,1unicipa1, urr: crédito especial no valor 

de NCZ$ 200,000,00 (duzentos mil cr1;.sados novos), para aquisição 

rle leite a ser distribu:i.'1.0 para fa":lÍ}ias carentes. 

ARTIGO 29. - O va:or do prese~te crédito será coberto/ 

com o Superavit Financeiro transferido do Exercício ru:1terior. 

ARTIGO 32. - Fica o Executivo :,unicipal autorizado a su 

plement"J.r em até 100% (cer3 por cento) o presente crédito. 

AR".'IGO 4 Q. - Esta Lei entrará em vigor nt:. data 'l.e sua / 

publicação, revogadas as 'l.isposi,, ões eCJ contrário. 

PREFEITD'RA J,'.UilICIPAL :)E UCHOA, aos 12 dias lo 

neiro do ano de 1,990. 

PRE"PEITO ICTJ;JI~IPP..L 

A mes de Ja 

Registrado no livro de Leis e, em se~.1ida publicado por 

afixação no local de costume epela Imprensa local. 


